
INDICAÇÃO Nº 
2903
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes providências necessárias para instalação de bases comunitárias da PM no município de Cubatão. 

JUSTIFICATIVA

A cidade de Cubatão tem aproximadamente 130 mil habitantes, e por ter uma extensa área periférica exige uma atenção redobrada no que tange a Segurança Pública.

A Polícia Militar desempenha suas funções com total dedicação e eficiência, procurando constantemente sanar todas as ocorrências, mas a cidade de Cubatão, a exemplo das demais cidades da Baixada Santista, vem sofrendo com o aumento da violência. Vale ressaltar que a cidade conta com o efetivo reduzido, sem contar com a discrepância salarial em relação a outras cidades, sendo fator negativo no desempenho com auto-estima.

A instalação de bases comunitárias trará mais segurança à população, e é nesse intuito que apresento a presente indicação endereçada ao Senhor Governador esperando que este se sensibilize, e atenda à demanda apresentada, melhorando as condições de vida de todos que residem nessa área.

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas
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